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OFÍCIO Nº. 103/2024 
 

Miraselva, 26 de março de 2024. 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao solicitado pelo vereador Luiz Carlos 

Maetiasi, em sessão ordinária realizada no dia 25 de março, dirigimo-nos respeitosamente para requerer 

a Vossa Excelência a abertura de processo licitatório destinado à contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço poda de árvores e corte de galhos.  

 

Salienta-se que, ao desenvolvermos uma estimativa proporcional entre a quantidade de 

servidores lotados na Divisão de Obras e Serviços Públicos e o número de demandas inerentes a este 

setor, constata-se uma significativa disparidade; em suma, há poucos funcionários efetivos para 

satisfazer adequadamente todos os encargos, resultando, por exemplo, na dificuldade em promoverem 

o referido serviço. 

 

 Ademais, destaca-se que o atendimento da presente reivindicação se justifica, especialmente, 

pelo seguinte motivo: poda de árvores e corte de galhos que possam oferecer riscos de acidentes 

envolvendo a rede elétrica ou que estejam na iminência de interferir no fornecimento de energia.   

 

 Substancial mencionar que o crescimento desproporcional de algum destes vegetais tem 

alcançado os postes de iluminação pública e, em três oportunidades, resultaram no rompimento dos 

cabos de rede e em um leve curto circuito. Felizmente, tais episódios apenas culminaram em prejuízos 

materiais.  

 

 Enfim, informamos que o presente ofício foi motivado pelo conselho do profissional terceirizado 

da Companhia Paranaense de Energia Elétrica (Copel). Sendo o que nos apresenta para a oportunidade, 

renovamos os protestos de distinta consideração e nos colocamos à disposição para eventuais 

esclarecimentos.  

VALDAIR APARECIDO PALLA 
    Presidente 
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